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Pedidos 

O Conselho pede que o Tribunal de Justiça se digne: 

— anular o acórdão proferido pelo Tribunal Geral (Quinta 
Secção Alargada) em 8 de Junho de 2011 no processo 
T-86/11, Bamba/Conselho; 

— pronunciar-se a título definitivo sobre as questões objecto 
do presente recurso e indeferir o pedido de Nadiany Bamba 
por carecer de fundamento; e 

— condenar Nadiany Bamba nas despesas efectuadas pelo Con
selho em primeira instância e no âmbito do presente re
curso. 

Fundamentos e principais argumentos 

O Conselho invoca dois fundamentos em apoio do seu recurso. 

A título principal, o recorrente sustenta que a fundamentação 
dada nos actos impugnados responde às exigências do artigo 
296. o TFUE e, por conseguinte, o Tribunal Geral incorreu em 
erro de direito ao julgar que os actos impugnados estão feridos 
de fundamentação insuficiente. Com efeito, nos considerandos 
dos actos impugnados, o Conselho fez uma descrição circuns
tanciada da situação particularmente grave na Costa do Marfim, 
que justifica as medidas tomadas contra certas pessoas e enti
dades. Além disso, o Conselho indicou claramente as razões 
pelas quais considera que devem ser impostas a Nadiany Bamba 
as medidas restritivas em questão. 

A título subsidiário, o Conselho sustenta que o Tribunal Geral 
incorreu em erro de direito ao ignorar, no âmbito da sua apre
ciação da observância do dever de fundamentação, o contexto, 
sobejamente conhecido por Nadiany Bamba, no qual tiveram 
lugar os actos impugnados. 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Městský 
soud v Praze (República Checa) em 10 de Agosto de 

2011 — Česká spořitelna, a.s./Gerald Feichter 

(Processo C-419/11) 
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Órgão jurisdicional de reenvio 

Městský soud v Praze 

Partes no processo principal 

Recorrente: Česká spořitelna, a.s. 

Recorrido: Gerald Feichter 

Questões prejudiciais 

1. O conceito «Em matéria de contrato celebrado por um con
sumidor para finalidade que possa ser considerada estranha 
à sua actividade comercial ou profissional», constante do 
artigo 15. o , n. o 1, do Regulamento (CE) n. o 44/2001 ( 1 ), 
pode ser interpretado no sentido de que abrange também 
os direitos reivindicados, com base numa livrança emitida 
parcialmente em branco, pelo portador contra o avalista do 
subscritor? 

2. Independentemente de a resposta à primeira questão ser 
afirmativa ou negativa, o conceito de direitos em matéria 
contratual, constante do artigo 5. o , n. o 1, alínea a), do Re
gulamento (CE) n. o 44/2001 deve ser interpretado no sen
tido de que, atendendo ao conteúdo do documento en
quanto tal, abrange também direitos reivindicados, com 
base numa livrança parcialmente emitida em branco, pelo 
portador contra o avalista do subscritor? 

( 1 ) Regulamento (CE) n. o 44/2001 do Conselho, de 22 de Dezembro de 
2000, relativo à competência judiciária, ao reconhecimento e à exe
cução de decisões em matéria civil e comercial (JO L 12, p. 1). 
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